



PROJETO DE LEI Nº 1463/2001

CRIA O PROGRAMA BOLSA FAMILIAR PARA EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º - Fica criado no Município de Patos de Minas o Programa Bolsa Familiar para Educação - “Bolsa Escola”, com o objetivo de garantir o acesso de freqüência à escola de crianças e adolescentes com idade entre sete e dezesseis anos completos que vivam em situação de risco e cujas famílias se encontrem em precária condição financeiras, nos termos desta lei.

  §1º - Considera–se em situação de risco a criança ou adolescente de sete até dezesseis anos de idade que não tenha seus direitos básicos atendidos pelas políticas sociais referentes à integridade física, moral, social e educacional.

§2º - Considera-se em precárias condições financeiras as famílias cuja renda seja igual ou inferior a dois salários mínimos.

§3º - Sem prejuízo do atendimento prioritário aos menores na faixa etária de sete a dezesseis anos que devem ter assegurado o seu direito subjetivo à educação fundamental, poderão ser incluídas no Programa as crianças na faixa etária de zero a seis anos que freqüentam regularmente instituições públicas de educação infantil.

Art. 2º - O Programa de que trata esta lei será desenvolvido pelo Município, através de sua Secretaria Municipal de Educação.

§ 1º - Será constituída uma Comissão Executiva encarregada da coordenação e supervisão do Programa, composta por representantes dos seguintes órgãos:

I - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;

II - Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social;

III - Secretaria Municipal de Saúde;

IV - Conselho Municipal da Assistência Social;

V - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

VI - Conselho Tutelar;

VII - Representantes de Entidades Sindicais de Empregados e Empregadores.

§ 2º - As ações municipais  que integram o Programa poderão ser desenvolvidas exclusivamente pelo Município ou por meio de convênios firmados pelos órgãos competentes do Município, do Estado e União.

Art. 3º- O valor do beneficio de que trata este Programa será de sessenta Unidades Fiscais do Município de Patos de Minas – UFPMs por família, acrescido proporcionalmente por cada criança ou adolescente que se enquadra nos critérios estabelecidos nesta lei, sendo os seguintes valores: 

a) Até 02=  86 UFPMs,

b) Até 03= 108 UFPMs,

c) Até 04= 125 UFPMs,

d) Até 05= 138 UFPMs,

e) Até 06= 147 UFPMs,

f) Até 07= 156 UFPMs,

Parágrafo Único – O benefício será pago mensalmente, em espécie, por família assistida.

Art. 4º - Fará jus à “Bolsa Escola” de que trata esta lei a mãe ou, em sua falta, o pai ou o responsável legal que detenha a posse e a guarda do menor ou dos menores a ser beneficiados e que comprove o cumprimento integral das seguintes condições:

I – tenha todos os filhos ou dependentes, com idade entre sete e dezesseis anos, matriculados em escolas públicas, da rede municipal ou estadual, ou em cursos ou programas de educação especial, se portadores de necessidades especiais, com freqüência regular mínima de noventa por cento das aulas do período letivo e corrente, exceto caso de comprovada necessidade de faltas justificadas, casos definidos em regulamento, e aproveitamento escolar suficiente, definido pelos critérios da legislação educacional em vigor;

II- resida no Município por, pelo menos, três anos,  quando pleitear o benefício;

III- tenha a renda na família igual ou inferior a dois salários mínimos;

IV- Esteja inscrito em programa de emprego, melhoria de renda ou qualificação profissional oferecido pelo poder público municipal, estadual ou federal se houver.

§ 1°- Os benefícios do Programa serão concedidos a cada família pelo período máximo de três anos, prorrogável por mais um ano, nos termos de regulamentação desta lei.

§ 2°- Será excluída do Programa a família que, comprovadamente, não cumprir qualquer condição estabelecida nesta lei, depois de devidamente advertida., ou o que venha perder as condições previstas nesta lei.

§ 3°- Sujeita-se às penalidades cabíveis o responsável por recebimento ilícito do benefício, obrigando-se o transgressor ao ressarcimento integral da importância indevidamente recebida.

Art. 5°- Os recursos financeiros necessários à implantação e manutenção do Programa serão consignados na Lei de Diretrizes Orçamentárias e Orçamento Anual, não podendo ultrapassar o limite de 3% (três por cento) das receitas correntes do Município, devendo constar em projeto de lei a ser aprovado pela Câmara  Municipal, e ainda através de convênios celebrados com o Estado ou a União,  podendo ser acrescidos por doações e outras formas de colaboração oferecidas pelas entidades instituições interessadas em apoiar a ação do Poder Público Municipal.

§ 1º Para se habilitarem aos benefícios do programa, as famílias deverão cadastrar-se junto à Comissão Executiva do Programa, conforme previsto no artigo 2º, apresentando, no mínimo os seguintes documentos:

I  - atestado de matrícula dos beneficiários em escola da rede pública ou centro infantil, conveniado com a Prefeitura;

II – termo de responsabilidade da destinação dos recursos.

§ 2º A Comissão Executiva fará sindicância para verificar a veracidade das informações, sempre que julgar necessário, e acompanhará a cada semestre, junto às escolas, os casos de evasão.

Art. 6°- Será constituído o fundo de Bolsa Escola, com finalidade exclusiva de prover e administrar recursos para o programa criado nesta lei.

Art. 7°- O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de noventa dias contados da data de sua publicação.

Art. 8º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos suplementares até o valor necessário para implantação do Programa.

Art. 9°- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 10- Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 22 de janeiro de 2001.
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